
A Coordenação-Geral de Saúde do Trabalhador do Departamento de Vigilância em

Saúde Ambiental e do Trabalhador da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério

da Saúde - CGSAT/DSAST/SVS/MS, divulgou a Nota Técnica nº 24/2022,

informando que as Portarias Conjuntas nº 17/2022 e 20/2020 perderam validade

jurídica com o encerramento da Emergência em Saúde Pública de Importância

Nacional (ESPIN), decorrente da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-

nCov), declarada pela Portaria GM/MS nº 913, de 22/04/2022.

Com isso, as citadas Portarias Conjuntas deixaram de ser de observância obrigatória.

Porém, a Nota Técnica 24/2022 reitera sobre a importância das medidas não

farmacológicas para proteção dos trabalhadores, da vacinação completa e das

regulamentações específicas de Estados e Municípios, tendo ressaltado que o

cumprimento de tais orientações é especialmente importante no caso das atividades

de telesserviços, e devem ser observadas na sua integralidade.

Para mais informações sobre o Encerramento da Emergência em Saúde Pública de

Importância Nacional - ESPIN acesse o informe estratégico que trata sobre o assunto.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-interministerial-mtp/ms-n-17-de-22-de-marco-de-2022-390294735
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Portaria/PRT/Portaria-20-20-mps-ms.htm#anexo.0
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Portaria/PRT/Portaria-913-22-MS.htm
https://findes.com.br/wp-content/uploads/2020/03/Informe-Estrategico-%E2%80%93-COVID-19-%E2%80%93-Encerramento-da-Emergencia-em-Saude-Publica-de-Importancia-Nacional.pdf

